
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº 015/2022 – GP

“Dispõe sobre a convocação da Conferência Municipal de Juventude e dá outras providências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais;

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº31.268 de 24 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO a Portaria nº009 da Secretaria de Estado das Mulheres, da Juventude, da
Igualdade Racial e dos Direitos Humanos;

 

DECRETA:

 

Art. 1º – Este Decreto dispõe sobre a realização da Conferência Municipal de Juventude do
município de Lajes/RN, a ser realizada aos dias 07 do mês Abril de 2022, no Prédio do Centro
Pastoral, localizado na Avenida Ulisses Vale;

 

Art. 2º – A Conferência Municipal de Juventude possui o objetivo geral de atualizar a agenda da
juventude para o desenvolvimento do município de Lajes e do Estado do Rio Grande do Norte,
reconhecendo e potencializando as múltiplas formas de expressão juvenil, além de fortalecer o
combate a todas as formas de discriminação.

 

Art. 3º – A Conferência Municipal de Juventude será presidida pela Secretaria de Municipal de
Juventude, Esporte e Lazer em parceria com as demais secretarias municipais e coordenada pela
Comissão Organizadora Municipal (COM).

Art. 4º – A Comissão Organizadora Municipal (COM) será composta pelos seguintes membros:

 

DO PODER PÚBLICO

Secretaria Municipal de Saúde:



Bruna Lorena Nascimento Tavares de Melo – Auditora do SUS;

Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social:

Maria Caroline Meneses Salviano – Secretária Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência
Social;

Jailson da Silva Rocha – Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e
Assistência Social;

Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer:

Wallace Félix Maurício – Subsecretário Municipal de Juventude;

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Igor Thales Silva Cruz – Coordenador(a) Pedagógico(a);

Secretaria Municipal de Turismo, Desenvolvimento Econômico e Recursos Minerais:

Vienio Leonardo da Silva – Coordenador de Cooperativismo e Associativismo;

Secretaria Municipal do Gabinete do Prefeito:

Robson Augusto Cosme de Souza – Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal do Gabinete do
Prefeito;

 

DA SOCIEDADE CIVIL:

José Flavio Gomes da Silva;

Emilly Noemi Maciel do Nascimento;

Maria Clara Fernandes Paulo;

Francisco matheus Nunes da Silva;

Everton Rafael Fernandes Soares;

Maíra Hemelly Martins Rodrigues;

Franciele Soares Viana;

 

Art. 4º – A Comissão Organizadora Estadual (COE), será responsável por elaborar a proposta de
regimento interno da Conferência Municipal de Juventude.

 

Parágrafo único. O regimento interno de que trata o caput deste artigo, que deverá estar de
acordo com o regimento da IV Conferência Estadual de Juventude do Rio Grande do Norte.



 

Art. 5º – A gestão municipal dará publicidade aos resultados da Conferência Municipal de
Juventude.

 

Art. 6º – Este Decreto entra e vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 22 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº 014/2022 – GP – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

“Dispõe sobre normas para o enfretamento da Pandemia do Covid19 no âmbito municipal, e das
outras providências”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais;

 

CONSIDERANDO a importância de um planejamento responsável nas ações de combate à
pandemia, definindo parâmetros e protocolos sanitários que, de um lado, assegurem a proteção à
saúde e, de outro, permitam resgatar a atividade econômica, fundamental para a preservação dos
empregos e da renda da população, Afetados pelas necessárias restrições de funcionamento;

 

CONSIDERANDO a necessidade estimular a adesão da sociedade ao plano nacional de vacinação
contra a COVID-19 como forma de garantir um cenário epidemiológico favorável;

 



CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 31.308, de 14 de março de 2022;

 

DECRETA:

 

Art. 01º – Fica facultado o uso de máscaras de proteção facial em ambientes abertos no âmbito do
Município de Lajes.

 

Parágrafo único. Permanece em vigor a obrigatoriedade do uso máscaras de proteção facial em
espaços fechados, incluindo veículos de transporte de passageiros, excepcionados:

I – Pessoas com transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, com deficiências
sensoriais ou com quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de
máscara de proteção facial, conforme declaração médica;

II – Crianças com menos de 3 (três) anos de idade;

III – aqueles que, utilizando máscara de proteção facial, estiverem sentados à mesa de
estabelecimento para alimentação fora do lar e tiver de retirá-la exclusivamente durante a
consumação.

 

Art. 2º. Este Decreto entra e vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 18 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº 014/2022 – GP



“Dispõe sobre normas para o enfretamento da Pandemia do Covid19 no âmbito municipal, e das
outras providências”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais;

 

CONSIDERANDO a importância de um planejamento responsável nas ações de combate à
pandemia, definindo parâmetros e protocolos sanitários que, de um lado, assegurem a proteção à
saúde e, de outro, permitam resgatar a atividade econômica, fundamental para a preservação dos
empregos e da renda da população, Afetados pelas necessárias restrições de funcionamento;

 

CONSIDERANDO a necessidade estimular a adesão da sociedade ao plano nacional de vacinação
contra a COVID-19 como forma de garantir um cenário epidemiológico favorável;

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 31.308, de 14 de março de 2022;

 

DECRETA:

 

Art. 01º – Fica facultado o uso de máscaras de proteção facial em ambientes abertos no âmbito do
Estado do Rio Grande do Norte.

 

Parágrafo único. Permanece em vigor a obrigatoriedade do uso máscaras de proteção facial em
espaços fechados, incluindo veículos de transporte de passageiros, excepcionados:

I – Pessoas com transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, com deficiências
sensoriais ou com quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de
máscara de proteção facial, conforme declaração médica;

II – Crianças com menos de 3 (três) anos de idade;

III – aqueles que, utilizando máscara de proteção facial, estiverem sentados à mesa de
estabelecimento para alimentação fora do lar e tiver de retirá-la exclusivamente durante a
consumação.

 

Art. 2º. Este Decreto entra e vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 



Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 18 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº 010/2022 – GP – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar/Alteração de QDD, por superávit
financeiro para os fins que especifica e dar outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais;

 

DECRETA:

 

Art. 1º. Fica aberto, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 605.608,00 (seiscentos e cinco
mil, e seiscentos e oito reais) nas seguintes dotações orçamentárias:

 

01.001.1201 Const., Ampli. e/ou Reforma do Prédio da Câmara R$ 380.000,00

4.4.90.51 Obras e instalações R$ 380.000,00

01.001.2001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal R$ 225.608,00

3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil R$ 80.000,00

3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 35.000,00

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 30.000,00

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 5.000,00



3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 55.000,00

3.3.90.40 Serv. de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ R$ 20.000,00

TOTAL R$ 605.608,00

Art. 2º. Constitui Fonte de Recurso para fazer face ao crédito de que trata o artigo primeiro
proveniente ao superávit financeira (Art. 8, parágrafo único da LC 101/2000) verificado no período
anterior.

 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 07 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº 011/2022 – GP

Dispõe sobre a criação, organização e competência da comissão de implantação e manutenção de
projetos sociais no âmbito do município de lajes/rn, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais;

 

DECRETA:

 

Art. 1º – Este Decreto institui e regulamenta a Comissão de Implantação e Manutenção de Projetos



Sociais no âmbito do Município de Lajes, a qual será constituída com o objetivo de colaborar na
definição de estratégias com relação a implantação e/ou manutenção de projeto social do Município
desenvolvido com 0,5% (cinco décimos) dos valores pagos do ISSQN.

 

Parágrafo único: O Chefe do Executivo Municipal será o Presidente da Comissão de Implantação e
Manutenção de Projetos Sociais no âmbito do Município de Lajes, sendo o responsável pela
convocação da Comissão, e ordenação da pauta a ser posta à deliberação da Comissão, nas reuniões
a serem realizadas.

 

Art. 2º – A Comissão de Implantação e Manutenção de Projetos Sociais no âmbito do Município de
Lajes possui competência para assessorar as decisões do Executivo Municipal no que concerne ao
estabelecimento dos procedimentos relacionados a utilização dos 0,5% (cinco décimos) dos valores
pagos do ISSQN para a implantação e/ou manutenção de projeto social do Município.

 

Parágrafo único: A Comissão de Implantação e Manutenção de Projetos Sociais no âmbito do
Município de Lajes deverá atuar, considerando os interesses dos mais variados segmentos da
sociedade.

 

Art. 3º – A Comissão de Implantação e Manutenção de Projetos Sociais no âmbito do Município de
Lajes será composta por:

 

I – Presidente da Comissão de Implantação e Manutenção de Projetos Sociais no âmbito do
Município de Lajes, que será o Chefe do Executivo Municipal;

II – um representante do órgão gestor da política municipal de planejamento, o qual será indicado e
nomeado pelo Chefe do Executivo Municipal;

III – um representante do órgão gestor da política municipal de administração, o qual será indicado
e nomeado pelo Chefe do Executivo Municipal;

IV – Um representante da Procuradoria Geral do Município, o qual será indicado e nomeado pelo
Chefe do Executivo Municipal;

V – Um representante da Controladoria Geral do Município, o qual será indicado e nomeado pelo
Chefe do Executivo Municipal;

VI – Dois assessores técnicos vinculados a municipalidade, os quais serão indicados e nomeados pelo
Chefe do Executivo Municipal.

Parágrafo único: A Comissão de Implantação e Manutenção de Projetos Sociais no âmbito do
Município de Lajes poderá convidar para participar de suas reuniões, sem direito a voto, desde que
haja anuência do Presidente Comissão de Implantação e Manutenção de Projetos Sociais no âmbito
do Município de Lajes, cidadãos que possam contribuir com os temas em discussão, especialmente



os contribuintes e os beneficiários dos programas.

 

Art. 4º – A Comissão de Implantação e Manutenção de Projetos Sociais no âmbito do Município de
Lajes possuirá reuniões ordinárias com periodicidade de seis meses, mas poderá se reunir
extraordinariamente, a qualquer tempo, caso convocada pelo Chefe do Executivo Municipal.

 

§1º. Na ausência do Presidente da Comissão, ele designará o membro a substituí-lo na presidência
dos trabalhos.

§2º. As reuniões ordinárias deverão ser convocadas com antecedência mínima de 48 (quarenta e
oito) horas e informada a pauta.

 

Art. 5º – Os membros possuirão o direito de voz e voto, mas os trabalhos serão ordenados pelo
Presidente da Comissão e por quem ele designar para secretariar a reunião, que não precisa
necessariamente ser um dos membros.

 

Parágrafo único: Não há qualquer impedimento de que o membro registre antecipadamente sua
intenção de inserir ponto de pauta, intervir ou prestar esclarecimentos que se mostrem necessários.

 

Art. 6º – A Comissão de Implantação e Manutenção de Projetos Sociais no âmbito do Município de
Lajes buscará sempre o consenso entre os seus membros, através dos melhores argumentos
apresentados, com foco sempre nos interesses da municipalidade.

 

Art. 7º – Compete à Comissão de Implantação e Manutenção de Projetos Sociais no âmbito do
Município de Lajes estabelecer os procedimentos para destinação dos 0,5% (cinco décimos) dos
valores pagos do ISSQN para a implantação e/ou manutenção de projeto social do Município.

 

Art. 8º – O cumprimento das obrigações institucionais da Comissão de Implantação e Manutenção
de Projetos Sociais no âmbito do Município de Lajes que necessite de recursos financeiros poderá
ser subsidiado pelo Poder Executivo ou Poder Legislativo, caso haja dotação orçamentária, conforme
solicitação da Comissão.

 

Parágrafo único: Comissão de Implantação e Manutenção de Projetos Sociais no âmbito do
Município de Lajes também poderá firmar parcerias institucionais com entidades da sociedade civil
para subsidiar suas atividades, desde que devidamente formalizado.

 



Art. 9º – Os contribuintes que objetivem os benefícios tributários relacionados ao presente Decreto
e que pretendam destinar 0,5% (cinco décimos) deste montante para implantação e/ou manutenção
de projetos sociais no âmbito do Município de Lajes deverão formalizar esse interesse mediante
requerimento, o qual pode indicar o projeto social que tenha a intenção de implantar ou contribuir
com a manutenção, a ser apresentado no protocolo da sede da Prefeitura Municipal de Lajes/RN e
direcionado ao órgão competente pela tributação municipal.

 

Parágrafo único: O requerimento previsto no caput deste artigo deverá ser acompanhado dos
seguintes documentos: cópias dos atos constitutivos da empresa, comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, comprovante de inscrição no Cadastro Municipal de Pessoas
Jurídicas; cópias dos documentos dos sócios da pessoa jurídica, Prova de Regularidade Fiscal
perante a Fazenda Nacional, Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho, Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, Alvará de Funcionamento (quando
for o caso), e demais documentos que eventualmente se façam necessários, conforme o
requerimento e as necessidades da municipalidade.

 

Art. 10º – O requerimento tramitará nos órgãos competente do Município de Lajes/RN e após a
conclusão da tramitação, caso o requerimento seja aprovado e definido pela Comissão de
Implantação e Manutenção de Projetos Sociais a destinação adequada do recurso financeiro
proveniente dos 0,5 (cinco décimos) do ISSQN devidos pelo contribuinte será formalizado, mediante
Termo de Adesão e Compromisso do Contribuinte.

 

Art. 11º – Os contribuintes que objetivem os benefícios tributários previstos no presente Decreto
devem possuir inscrição municipal.

 

§1º. A inscrição Municipal que trata do artigo anterior, deverá ser requerida na Coordenação de
Tributação que fará o devido registro no prazo máximo de 03 (três dias) úteis.

 

§2º. Os contribuintes devem apresentar, para fins de inscrição municipal, além do registro perante o
Cadastro Nacional de Obras (CNO), o Contrato de Prestação de Serviço, com relação as atividades
que estejam desenvolvendo no Município para que a estimativa de valores seja usada como
parâmetro para os fins a que se destinam os benefícios.

 

Art. 12º – As atividades contempladas no programa de incentivo fiscal que trata o art. 6° da LC
002/2021, são as dispostas nos itens 7.1, 7.2, 7.3, 7.4, 7.5, 7.14, 7.17, 7.18 e 7.19 do Art. 30° da Lei
Municipal n° 003/2014.

 

Art. 13º – As dúvidas e os casos omissos ou de interpretação divergente acerca desse Decreto



deverão ser submetidas formalmente ao Presidente da Comissão de Implantação e Manutenção de
Projetos Sociais no âmbito do Município de Lajes para deliberação.

 

Art. 14º – Este Decreto entra e vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 07 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº 010/2022 – GP

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar/Alteração de QDD, para reforço da
dotação orçamentária para os fins que especifica e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais;

 

DECRETA:

 

Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício, abertura de Crédito Adicional Suplementar/Alteração de
QDD, para reforço da dotação orçamentária por meio de ato próprio, no valor de R$ 605.608,00
(seiscentos e cinco mil, e seiscentos e oito reais) as dotações específicas para serem anuladas que
constituem fonte para abertura do crédito estão no Anexo I, desde Decreto.

 

Art. 2º. Constitui Fonte de Recurso para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, as
anulações em igual valor das Dotações Orçamentárias discriminadas no Anexo II, deste Decreto,



conforme dispões a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no seu Artigo 43 § 1º inciso III.

 

Art. 3º. Este Decreto entra e vigor na data de sua publicação.

 

ANEXO I

 

01.001.1201 Const., Ampli. e/ou Reforma do Prédio da Câmara R$ 380.000,00
4.4.90.51 Obras e instalações R$ 380.000,00
01.001.2001 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal R$ 225.608,00
3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil R$ 80.000,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 35.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 30.000,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 5.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 55.000,00
3.3.90.40 Serv. de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ R$ 20.000,00
TOTAL R$ 605.608,00

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 07 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal


